
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de  
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item  
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.  
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites 
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao 
fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do fornecimento  
decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos 
participantes da compra centralizada,  nos termos do item  8.3,  a  distribuição das quantidades para a  execução descentralizada será por meio do 
remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a  
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,  
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos  
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem 
o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser  realizado pelo gerenciador,  em determinada ata de registro de preços,  total  ou  
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, 
nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o  
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
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10.3. O órgão ou entidade participante  deverá  comunicar  ao órgão gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no item 9.1,  dada a  
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Fortaleza/CE, 09 de junho de 2025.

Ordenador de Despesas da B Adm Gu Fortaleza

AGRA TDA
CNPJ Nº 10.463.704/0001-54

Confeccionado e testemunhado por:

Chefe da Seção de Contratos de DALC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE FORTALEZA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 41/2025

A União, por intermédio da Base Administrativa da Guarnição de Fortaleza, com sede na Avenida Luciano Carneiro, 840, Fátima, CEP 60.411-
205, telefone (85) 3403-7424, na cidade de Fortaleza/CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.644.710/0001-29, neste ato representado(a) pelo(a) 
Ordenador de Despesas o Coronel , nomeado(a) pelo Boletim Interno Especial, 22 de janeiro de 2025, da  
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE FORTALEZA, concomitante com a Portaria nº 269-C Ex, de 12 de março de 2024, publicada no  
Diário Oficial da União nº 50, de 13 Mar 2024, inscrito(a) no CPF sob o nº 614.***.***-91, portador(a) da Carteira de Identidade nº 020.***.***-2 – 
MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,  na forma eletrônica,  para REGISTRO DE PREÇOS nº  90012/2024, 
publicada  no  DOU  nº 63  de  02/04/2025,  processo  administrativo  n.º 64242.004239/2024-74, RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições  
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de  
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material e equipamentos para construção e equipamento 

de proteção individual (EPI) para atender as demandas das Organizações Militares do Comando da 10ª Região Militar, especificado(s) no Termo de 
Referência,  anexo do Edital  de  Licitação nº  90012/2024,  que é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  
registrados, independentemente de transcrição.
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

CNPJ nº 21.919.820/0001-51 – LMA COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA.
Sediada à Rua Ana Cristina César,  155,  Gabinal  4,  Lt3,  Bl3,  Sala 304,  Cep:  22763-145,  contato:  (21) 96724-2158 /  (84) 98874-3793,  e-mail:  
comercio.lma@gmail.com;  Representante legal: CPF: 099.***.***-60.

Item Especificação Marca Modelo
Unidade 

Medida
Valor Unit R$

Prazo 

Garantia ou 

validade

Qtde Total

24

Conjunto Ferramentas. Componentes: Chave fenda e 
Philips/Alicate bico corte e comum. Aplicação: 

Manutenção equipamentos eletrônicos. Características 
Adicionais: Conjunto com 42 Peças. 

Sparta - UND R$ 198,00 - 32

27
Conjunto Ferramentas. Componentes: 3 Peças: Tesourão 

para jardinagem, Tesourão para C. Aplicação: Jardinagem. 
Características Adicionais: Madeira e Aço.

Tramontina - UND R$ 120,00 - 36

28

Conjunto Ferramentas. Componentes: Furadeira, 
Parafusadeira, 2 Baterias, Carregador E. Aplicação: 

Diversas da construção civil, Marcenaria e Metal Me. 
Características Adicionais: Velocidade Variável, Rotação 

Reversível.

INDOBEST - UND R$ 359,00 - 34

30

Cortador Grama. Tipo Motor: Elétrico. Potência Motor: 
1.800 W. Material Lâmina: Aço SAE 1045. Características 
Adicionais: Motor de 2t, Com recolhedor, Diâmetro corte 

4800

TOYAMA - UND R$ 889,00 - 20

31

Cortador Manual / Elétrico. Tipo: Cortador abrasivo. 
Potência Motor: 1100 W. Características Adicionais: Mesa 
de apoio adicional, Rodas e alça. Tipo uso: Revestimentos 

cerâmicos, Porcelanatos, Mármores, G

BOSH - UND R$ 3.722,00 - 11

36

Escudo para Soldador. Material: Celeron com UN 28 R$ 
51,00 R$ 1.428,00 3 lonas. Material Cabo: PVC. Uso: 
Serviço de solda. Aplicação: Proteção dos olhos e face 

humana contra radiações. Características Adicionais: Com 
visor fixo

WOLKER - UND R$ 51,00 - 28

77 Nível de Precisão. Tipo: Laser. Projeção: 3 linhas. Tipo de EXBOM - UND R$ 856,00 - 10
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nivelamento: Automático. Raio de alcance: 30 m. 
Angulação: 360 GRAUS. Características Adicionais: 

Classe proteção: IP54

2.2. Não houve cadastro reserva para os itens da presente ATA.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de Fortaleza (UASG:160045)

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

◦ 160046 – Colégio Militar de Fortaleza

◦ 160047 – Comando da 10ª Região Militar

◦ 160049 – 10º Depósito de Suprimento

◦ 160050 – Hospital Geral do Exército de Fortaleza

◦ 160051 – Parque Regional de Manutenção/10

◦ 160176 – Comando 1º Grupamento de Engenharia C 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, tendo em vista que o planejamento e projetos foram  
realizados "in loco" em virtude de serem exclusivos para as Organizações Militares participantes do GCALC.

Este documento é peça do processo 64278.022880/2024-83 Pág 407 de 485



Dos limites para as adesões

4.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens  
do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de  
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de  
registro de preços.

4.4. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no  
item 4.7.

4.5. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei  
nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no  
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no  
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando  
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos.
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº  
14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de  
registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário  
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver  
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da  
ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação  
direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação  
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor  
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação,  
e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro  
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,  
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
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6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços  
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu  
registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração  
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata,  será  facultado ao fornecedor  requerer  ao gerenciador  a  alteração do preço registrado,  mediante  comprovação de fato superveniente  que  
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de  
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item  
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.  
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites 
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao 
fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do fornecimento  
decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos 
participantes da compra centralizada,  nos termos do item  8.3,  a  distribuição das quantidades para a  execução descentralizada será por meio do 
remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a  
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,  
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos  
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem 
o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser  realizado pelo gerenciador,  em determinada ata de registro de preços,  total  ou  
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, 
nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o  
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
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10.3. O órgão ou entidade participante  deverá  comunicar  ao órgão gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no item 9.1,  dada a  
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Fortaleza/CE, 09 de junho de 2025.

Ordenador de Despesas da B Adm Gu Fortaleza

LMA COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA
CNPJ Nº 21.919.820/0001-51

Confeccionado e testemunhado por:

Chefe da Seção de Contratos de DALC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE FORTALEZA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 39/2025

A União, por intermédio da Base Administrativa da Guarnição de Fortaleza, com sede na Avenida Luciano Carneiro, 840, Fátima, CEP 60.411-
205, telefone (85) 3403-7424, na cidade de Fortaleza/CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.644.710/0001-29, neste ato representado(a) pelo(a) 
Ordenador de Despesas o Coronel  nomeado(a) pelo Boletim Interno Especial, 22 de janeiro de 2025, da  
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE FORTALEZA, concomitante com a Portaria nº 269-C Ex, de 12 de março de 2024, publicada no  
Diário Oficial da União nº 50, de 13 Mar 2024, inscrito(a) no CPF sob o nº 614.***.***-91, portador(a) da Carteira de Identidade nº 020.***.***-2 – 
MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,  na forma eletrônica,  para REGISTRO DE PREÇOS nº  90012/2024, 
publicada  no  DOU  nº 63  de  02/04/2025,  processo  administrativo  n.º 64242.004239/2024-74, RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições  
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de  
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material e equipamentos para construção e equipamento 

de proteção individual (EPI) para atender as demandas das Organizações Militares do Comando da 10ª Região Militar, especificado(s) no Termo de 
Referência,  anexo do Edital  de  Licitação nº  90012/2024,  que é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas  cujos  preços  tenham sido  
registrados, independentemente de transcrição.
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

CNPJ nº 51.659.136/0001-49 – SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
Sediada  à  R  Jose  Deeke,  n°  197  -  Sala  01  -  Cidade  Estado:  Blumenau  -  SC  –  CEP  89031-400,  contato:  ((47)  3057-3916,  e-mail:  
soul@souldistribuidora.com.br / atas@souldistribuidora.com.br; Representante legal: , CPF: 890.***.***-34.

Item Especificação Marca Modelo
Unidade 

Medida
Valor Unit R$

Prazo 

Garantia ou 

validade

Qtde Total

17

Chave Ajustável Material: Aço-Liga Alta Resistência, 
Tamanho: 8 POL, Acabamento Superficial: Fosfatizado, 
Abertura: 7/8 POL, Características Adicionais: Modelo 

Sueco, Inclinação De Cabeça Em Relação Ao, Aplicação: 
Manutenção Elétrica, Peso: 260 G

vonder 3573008000 UND R$ 24,75 - 39

25

Conjunto Ferramentas Componentes: Martelo De Unha 
20mm, Alicate Bomba D'Água 10",Ali, Aplicação: 

Manutenção Em Geral, Características Adicionais: Maleta 
Comum Cor Azul Dimensões 350 X 500 X 160mm

TRAMONTINA
40370020

+ 41066110
UND R$ 155,85 - 23

34 Enxada Material: Aço Carbono, Largura: 9,5 CM, Material 
Cabo: Madeira, Comprimento Cabo: 110 CM

MINASUL 496 UND R$ 31,90 - 95

40

Estrovenga Material: Aço Carbono, Tipo: Pesada, 
Comprimento: 238 MM, Comprimento Olho: 35 MM, 

Material Cabo: Madeira, Tratamento Superficial: Pintura 
Em Verniz Transparente

TRAMONTINA 77635585 UND R$ 52,59 - 43

43 Foice Material: Aço, Comprimento Lâmina: 40 CM, 
Comprimento Cabo: 1,50 M

TRAMONTINA 77600615 UND R$ 56,24 - 59

68 Marreta Material: Aço Carbono, Material Cabo: Madeira, 
Peso: 5.000 G, Tipo: Oitavado

MINASUL 11 UND R$ 131,59 - 53

71
Martelo Material: Borracha, Material Cabo: Fibra De 

Vidro, Tipo: Borracha, Tamanho: 60 MM, Características 
Adicionais: Peso: 450 Gramas

nove54 3079032455 UND R$ 15,84 - 50

72 Martelo Material: Aço Carbono, Material Cabo: Madeira, 
Tipo: Unha, Tamanho: 34 MM, Características Adicionais: 

TRAMONTINA 40370034 UND R$ 65,66 - 62
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Cabo Madeira, Invernizado Fixação Resina Epóxi.

73

Moto-Esmeril Potência Motor: 1/2 Cv, Velocidade: 3.600 
RPM, Tensão Alimentação: 220 V, Frequência: 60 HZ, 

Quantidade Fases: Monofásico, Características Adicionais: 
Com Motor/Rolamentos Blindados, Rebolo De 6 X 3/4

Intech gr360 UND R$ 227,70 - 17

81

Pá Material Cabo: Madeira, Aplicação: Construção Civil, 
Material: Aço Carbono, Formato: Quadrada, Tamanho: 330 

X 275 MM, Comprimento Cabo: 0,74 M, Características 
Adicionais: Cabo Madeira Em Y 

Vulcan VP3300L UND R$ 31,18 - 103

86

Podador Sistema Corte: Corrente, Tipo Motor: À 
Combustão, Potência Motor: 1,3 Cv, Cilindrada Motor: 25 

Cc, Tipo Combustível: Gasolina, Aplicação: Corte De 
Galhos, Características Adicionais: Haste Extensivel Para 5 

Metros

Vulcan VP3300L UND R$ 1.090,14 - 17

101

Serrote Poda Comprimento Lâmina: 13" / 330 MmCM, 
Aplicação: Jardinagem, Tipo: Para Galhos Altos, Com 
Trava, Material Lâmina: Aço Carbono, Material Cabo: 

Metálico Extensível 3 M

TRAMONTINA 78380681 UND R$ 287,19 - 20

2.2. Não houve cadastro reserva para os itens da presente ATA.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de Fortaleza (UASG:160045)

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

◦ 160046 – Colégio Militar de Fortaleza

◦ 160047 – Comando da 10ª Região Militar

◦ 160049 – 10º Depósito de Suprimento

◦ 160050 – Hospital Geral do Exército de Fortaleza
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◦ 160051 – Parque Regional de Manutenção/10

◦ 160176 – Comando 1º Grupamento de Engenharia C 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, tendo em vista que o planejamento e projetos foram  
realizados "in loco" em virtude de serem exclusivos para as Organizações Militares participantes do GCALC.

Dos limites para as adesões

4.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens  
do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de  
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de  
registro de preços.

4.4. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no  
item 4.7.

4.5. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei  
nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no  
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no  
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando  
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº  
14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de  
registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário  
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver  
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da  
ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação  
direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação  
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor  
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação,  
e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro  
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,  
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços  
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
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7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu  
registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração  
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata,  será  facultado ao fornecedor  requerer  ao gerenciador  a  alteração do preço registrado,  mediante  comprovação de fato superveniente  que  
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de  
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item  
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.  
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites 
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao 
fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do fornecimento  
decorrente do remanejamento dos itens.
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8.7. Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos 
participantes da compra centralizada,  nos termos do item  8.3,  a  distribuição das quantidades para a  execução descentralizada será por meio do 
remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a  
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,  
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos  
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem 
o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser  realizado pelo gerenciador,  em determinada ata de registro de preços,  total  ou  
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;
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9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, 
nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o  
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante  deverá  comunicar  ao órgão gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no item 9.1,  dada a  
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Fortaleza/CE, 09 de junho de 2025.

Este documento é peça do processo 64278.022880/2024-83 Pág 426 de 485



Ordenador de Despesas da B Adm Gu Fortaleza

SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ Nº 51.659.136/0001-49 

Confeccionado e testemunhado por:

Chefe da Seção de Contratos de DALC
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Classificação: 051.3

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

DIEx nº 7637-SALC/Cmdo 1Gpt E
EB: 64278.014860/2025-10

João Pessoa, PB, 31 de julho de 2025.

Do Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos

Ao Sr Chefe do Serviço Regional de Obras de Fortaleza, Chefe da Seção de Obras Militares, Fiscal
Administrativo, Conformador

Assunto: 2025NE000516, 2025NE000517, 2025NE000518 e 2025NE000519, LIC PE 90012/2024,
UG 160045, UGP 160176

Referências:
a) DIEx Nº 4177-SRO/10/Cmdo 1Gpt E.

Anexos:
1 )  1 .
DIEx_Nr_4147_Material_Consumo_Requisitorio_PE_90012_2024_160045_assinado_assinado.pd
f
2) 2. 2025NC401903.pdf
3) 3. Certidões - J. J. VITALLI.pdf
4) 4. NE_160176_2025NE000516.pdf
5) 5. Certidões - PARANASEG EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.pdf
6) 6. NE_160176_2025NE000517.pdf
7) 7. Certidões - SSVR COMERCIO LTDA.pdf
8) 8. NE_160176_2025NE000518.pdf
9) 9. Certidões - SAFE - SUPPLY e IT SUPRIMENTOS LTDA.pdf
10) 10. NE_160176_2025NE000519.pdf
11) Contratos.gov.br.pdf

1. Em atenção ao DIEx  referenciado,  encaminho anexo,  em formato PDF,  a  Nota de
Empenho, para conhecimento e providências do requisitante. Bem como encaminho para o
Conformador as documentações pertinentes para arquivamento do processo.

2.  Informo  que  não  foi  possível  emitir  o  empenho  em  favor  do  fornecedor  CNPJ:
45.566.024/0001-40 -   COMERCIO LTDA,  tendo em vista  que o referido
fornecedor  não  aparece  na  relação  de  fornecedores  do  Pregão  90012/2024  (UG 160045),
conforme anexo.

DIEx nº 7637-SALC/Cmdo 1Gpt E, de 31 JUL 25 - EB 64278.014860/2025-10 ............ 1 de 2
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Classificação: 051.3

Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: HERÓIS SEMPRE
LEMBRADOS!

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
, em 31/07/2025, às 13:49 conforme horário

oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.

UTY2-9p8U-fEhS-iHRl

DIEx nº 7637-SALC/Cmdo 1Gpt E, de 31 JUL 25 - EB 64278.014860/2025-10 ............ 2 de 2
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/ 1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

DIEx nº 4177-SRO/10/Cmdo 1Gpt E 
EB:64278.014359/2025-53 

João Pessoa, PB, 24 de julho de 2025.

Do Chefe do Destacamento SRO/10
Ao Sr Fiscal Administrativo do Cmdo 1º Gpt E
Assunto: solicitação de empenho de Nota de Crédito
Rfr: - Art. 13 das Instruções Gerais para realização 
de licitações no Comando do Exército (IG 12-02).
Atividade de fiscalização, estudos e projetos – Dst SRO/10
Anexo: Nota de crédito 2025NC401903

1.  Nos termos do contido no Art.  13 das Instruções Gerais  para  realização de licitações no 
Ministério  do  Exército  –  Port  Min  nº  305,  de  24  MAIO  95  (IG  12-02),  solicito  gestões  junto  ao  
Ordenador de Despesas, no sentido de aprovar a aquisição dos materiais abaixo discriminados:

CNPJ: 08.658.622/0001-13 – J. J. VITALLI

ITEM
PREGÃO/

UG
DESCRIÇÃO UND QNT

VALOR 
UNIT

VALOR 
TOTAL

1
90012/2024

160045

Alicate Amperímetro Material: Plástico, Tipo: Digital, 
Corrente: 0.1 A 1.000A, Voltagem: 1 Va 750 Ac/ Dc 
1 A 1000,  Alimentação:  Bateria,  Voltagem Bateria: 
9V, Resistência: 2MOHM, Aplicação: Eletricidade.

Unidade 4
R$ 63,36 R$ 253,44

110
90012/2024

160045

Trena  Material:  Fita  De  Aço,  Largura  Lâmina:  25 
MM,  Comprimento:  10  M,  Modelo:  Acabamento 
Emborrachado  Contém  Alça  De  Punho  E  Pre, 
Características Adicionais: Medições Em Centímetro , 
Milímetro E Polegadas.

Unidade 5
R$ 21,56 R$ 107,80

TOTAL DO FORNECEDOR R$ 361,24

CNPJ: 45.566.024/0001-40 – GUTIERE E FARIAS COMERCIO LTDA

ITEM
PREGÃO/

UG
DESCRIÇÃO UND QNT

VALOR 
UNIT

VALOR 
TOTAL

26
90012/2024

160045

Conjunto  Ferramentas  Componentes:  Chaves  Boca, 
Fenda, Philips, Tetra, Estrela, Aplicação: Manutenção 
Em Geral, Características Adicionais: Estojo 25 Peças, 
Cabos Adaptador, Alongador, Trena

Unidade 2
R$ 146,52 R$ 293,04

114
90012/2024

160045

Voltímetro  Digital  Dimensões:  72  X  72  MM,  Faixa 
Medição: 0 A 250 VDC Unidade 1

R$ 93,29 R$ 93,29

TOTAL DO FORNECEDOR R$ 383,33

Visto:

Em 
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CNPJ: 43.058.709/0001-50 – PARANASEG EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ITEM
PREGÃO

/UG
DESCRIÇÃO UND QNT

VALOR 
UNIT

VALOR 
TOTAL

79
90012/2024

160045

Óculos Proteção Material Armação: Policarbonato, Tipo 
Proteção:  Lateral,  Cor  Lente:  Incolor,  Aplicação: 
Proteção Geral, Características Adicionais: Resistente A 
Impactos

Unidade 6
R$ 2,45 R$ 14,70

88
90012/2024

160045

Protetor  Auricular  Tipo  Concha:  Plugue,  Material: 
Elastómero Sintético,  Tamanho:  Único,  Características 
Adicionais: Cordão Pvc/Acompanha Caixa Plástica Para 
Proteção

Unidade 120
R$ 1,10 R$ 132,00

TOTAL DO FORNECEDOR R$ 146,70

CNPJ:58.326.522/0001-68 – SSVR COMERCIO LTDA

ITEM
PREGÃO/

UG
DESCRIÇÃO UND QNT

VALOR 
UNIT

VALOR 
TOTAL

5
90012/2024

160045

Alicate  Universal  Material:  Aço  Cromo Vanádio, 
Material Cabo: Plástico, Tipo Cabo: Isolado 1.000 
Volts, Tipo Corte: Lateral, Comprimento: 8POL

Unidade 2
R$ 21,00 R$ 42,00

TOTAL DO FORNECEDOR
R$ 42,00

CNPJ: 14.183.614/0001-60 – SAFE – SUPPLY & IT SUPRIMENTOS LTDA

ITEM
PREGÃO/

UG
DESCRIÇÃO UND QNT

VALOR 
UNIT

VALOR 
TOTAL

21
90012/2024

160045

Cinturão  Segurança  Material:  Cadarço  Nylon, 
Tamanho: 22, Aplicação: Construção Civil Unidade 1

R$ 64,25 R$ 64,25

TOTAL DO FORNECEDOR
R$ 64,25

VALOR TOTAL DO REQUISITÓRIO
R$ 997,52

2. Justificativa:
 –  Aquisição de  material  de  consumo destinado à  Seção Regional  de  Obras  de  Fortaleza 

(SRO/10) que realiza o apoio de Obras Militares às Organizações Militares localizadas na área da 10ª 
RM, com trabalhos de vistorias, projetos e fiscalização de obras.

 –  A  requisição  está  alinhada  ao  Plano  de  Gestão  do  Comando  do  1º  Grupamento  de 
Engenharia, 2023 – 2026, a fim de atender aos Objetivos Estratégicos Organizacionais (OEO) Nr 4 –  
Aprimorar a qualidade na Gestão do Bem Público e Nr 6 – Desenvolver excelente nível de desempenho 
nas Atividades Operacionais.

Chefe do Serviço Regional de Obras de Fortaleza
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

1. Autorizo a aquisição dos materiais constantes no DIEx nº 4177-SRO/10/Cmdo 1Gpt E, de 24 de julho 
de 2025;
2. Verificar o processo licitatório correspondente;
3. Utilizar o seguinte recurso da 2025NC401903, de 25 ABR 25; e
4. A SALC tome as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor.

Quartel-general em João Pessoa, PB, ___/___/___

Ordenador de Despesas do Cmdo do 1º Gpt E
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  __ SIAFI2025-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)_____
  30/07/25  11:47                                       USUARIO:     
  DATA EMISSAO         : 25Abr25  VALORIZACAO : 25Abr25 NUMERO : 2025NC401903   
  UG EMITENTE          : 160502 - DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUCAO-GESTO 
  GESTAO EMITENTE      : 00001  - TESOURO NACIONAL                              
  UG/GESTAO FAVORECIDA : 160176 / 00001 - CMDO 1º GPT E                         
  OBSERVACAO                                                                    
  B4AOM10FM20#EM APOIO AS ATIVIDADES DE FISCALIZACAO, ESTUDOS E PROJETOS(SRO10).
   EMPH CFM MSG SIAFI NR 20253079943,21JAN25. NC 1141. - PRAZO PARA EMPENHO: 280
  42025                                                                         
                                                     NUM. TRANSFERENCIA :       
                                                                                
  EV.   ESF PTRES   FONTE      ND   SB   UGR      PI                   V A L O R
  300063 1 232127 1000000000 339030    160502 B4OMOBMAQUA               5.579,00
  300063 1 232127 1000000000 339039    160502 B4OMOBMAQUA               4.400,00
  300063 1 232127 1000000000 339040    160502 B4OMOBMAQUA               4.000,00
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  LANCADO POR :           UG : 160502   25Abr25   11:17  
  PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 08.658.622/0001-13 DUNS®: 941656466
Razão Social: J. J. VITALLI
Nome Fantasia: VITAZA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 31/03/2026
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 04/01/2026 Automática
FGTS 03/08/2025 Automática
Trabalhista Validade: 06/01/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 07/09/2025
Receita Municipal Validade: 09/08/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 25/07/2025 10:56 de 11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 08.658.622/0001-13 DUNS®: 941656466
Razão Social: J. J. VITALLI
Nome Fantasia: VITAZA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 25/07/2025 10:56 de
CPF: 706.XXX.XXX-14      Nome: FLAVIO LIMA DE OLIVEIRA

11
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 25/07/2025, 10:56

Parâmetros: CPF / CNPJ:  08.658.622/0001-13. Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: ZDJjMzRiZDk3OGMxNzIzNmQxMjRhZmZlNGZkNmJmMDQxOWNlOTZjMDYyMDBjYzMzNWZmMGMzZmRkYTdhZTczNg==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
Página 1 de 1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

25/07/2025 10:56:31Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: J. J. VITALLI
CNPJ: 08.658.622/0001-13

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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